
 

 

 

 

 

 

 

 

          PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 026, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015. 
  

 
Altera a Lei Municipal nº 4.101, de 09 de abril de 

2014. 
 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE ELDORADO DO 

SUL, Estado do Rio Grande do Sul. 

 

 FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu, no 

uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Município, sanciono e promulgo 

a seguinte: 

 

L E I 
 

 Art. 1º Fica alterado o art. 3º da Lei Municipal nº 4.101, 

de 09, de abril de 2014, que cria adicional de função a ser pago ao servidor designado 

para julgar defesa prévia nos autos de infração de trânsito, que passa a vigorar com a 

seguinte redação: 
 
“Art. 3º A presente Lei terá vigência até 31/03/2016.” 

 

 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

                                                                 

Eldorado do Sul, 27 de fevereiro de 2015. 

                                           

 

                                                      

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE                                        SÉRGIO MUNHOZ                                                              
                                                                                                     Prefeito Municipal 

                      

   ROGÉRIO PEREIRA DIAS 

     Secretário de Administração     Publicada em ___/___/___ 
 

             

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                 EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

   

 

  Estamos encaminhando a essa Egrégia Câmara de Vereadores, para 

apreciação dos nobres Edis, o Projeto de Lei nº 026, de 27 de fevereiro de 2015, que: 

“Altera a Lei Municipal nº 4.101, de 09 de abril de 2014.” 

 

  O presente Projeto de Lei em tela visa alterar o texto da Lei Municipal nº 

4.101/2014, a fim de possibilitar o estudo de impacto orçamentário financeiro para 

tornar o adicional criado pela referida Lei definitiva. 

 

É de se ressaltar que a referida alteração para ampliar o prazo de 

vigência da referida lei continua sendo inferior ou igual a dois anos, atendendo ao que 

dispõe o art. 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

 
Sendo assim, e contando com a costumeira apreciação dos Nobres Edis, 

aguardamos manifestação dessa Egrégia Câmara Legislativa com relação a este projeto 

de lei, enviando também nossas cordiais saudações. 

 

 

 

              Atenciosamente, 

 

                              

                                                                          SÉRGIO MUNHOZ    
                                                                             Prefeito Municipal     
 

 


